LS
Resolugdes do Conselho Federal de Farmécia uli

RESOLUCAO N° 419

DE29DE SETEMBRO DE 2004

Ementa: Dispbe sobreoregistrode
especialistas nos Conselhos Regi-
onaisde Farmécia.

O CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA, no uso das atribuicdes que Ihe sdo
conferidaspelo artigo 6°, alineas“g”, “I” e“m” daLe n°3.820, de 11 de novembro de 1960;
considerando a necessidade de estabel ecer dispositivo legal paradisciplinar o registro de
especialidades do farmacéutico,

REOLVE

Artigo 1° - Os farmacéuticos teréo direito ao registro como especialista nos Conse-
Ihos Regionais de Farmécia, quando apresentarem:

I.  Certificado de Curso de especiaizacdo profissiona expedido por Instituices
de Ensino Superior e demais Entidades que tenham seus projetos pedagdgicos
credenciados pelo Conselho Federal de Farméacia;

II.  Titulo de especiadista expedido por Associactes e Sociedades nacionais da
categoria farmacéutica, credenciadas pelo Conselho Federal de Farmécia para
estafinalidade.

Artigo 2°- O registro seraassentado nacarteiradeidentidade profissional do farma-
céutico inscrito no Conselho Regional de Farmécia de sua jurisdicao.

Artigo 3° - Darejei¢do do registro caberarecurso ao Conselho Federal de Farmécia,
no prazo de 30 (trinta) dias, apartir da datadaciéncia.

Artigo 4° - Ficaassegurado o registro de especialistaao farmacéutico que, até adata
de 23 de abril de 1999, tenha concluido ou estivesse fregiientando curso de especiaiza-
¢ao profissional, desde que requeira ao Conselho Federal de Farmécia por meio do Con-
selho Regional de Farmécia, para a analise da Comissdo de Ensino do Conselho Federal
deFarméacia

Artigo 5° - Esta Resolucdo entrara em vigor na data de sua publicacéo, ficando
revogadaa Resolugdo n° 370 de 25 de outubro de 2001, do Conselho Federal de Farméacia

JALDODE SOUZA SANTOS
Presidente— CFF
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